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ESTADo Dtl eanaruÁ

cÂmnnn MUhIICIPALDE CASCAVET PROJETO DE LEI N" 1I , DE 2017
'Recebido em (Autoda: Vereador Gugu Bueno/PR)

Dispõe sobre cassação de alvarâ de funcionamento de

estabelecimentos que forem flagrados cometciaüzando,
adquirindo, üansportando, estocando ou revendendo
produtos oriundos de cargas furtadas ou roubadas.

Faço sabet que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprova,

Art. 1" Esta lei g ruflte a cassação do Âlvará de Funcionamento dos estabelecimentos que forem
flagrados comercializando, adquirindo, üstribuindo, úanspoÍtando, estocando ou revendendo produtos
oriundos de cargas furtadas ou roubadas em âmbito do Município de Cascavel.

Att, 2" Constatado pela {tscahzação municipal as fraudes ou demais furegularidades prevista flo caPrlÍ

do art. 1" desta lei, desde que devidamente motivado por meio de relatório circunstanciado, poderá set
rcalrzado o cancelamento do AWarâ de Funcionamento ou da Licença, como med-rda acautelatória dos
interesses da adminisuação fiscal, garantido o contraditório e ampla defesa.

Paúrgrafo único, A constatação prevista no caput podeú também, seÍ aufedda por meio de matérias
veiculadas em órgãos de imprensa de Cascavel, sendo que neste caso, a fiscalização municipal devetá solicitar
aos órgãos de segurança pública que efetuou a apteensão, o devido boletim de ocorrênciapata as tomadas das

providências impostas por esta lei.

Art.'3' O Município deverá abdr um procedimento administrativo e notificar o infrator, que deverá
apÍesentar sua defesa administrativa.

Paútgtafo único Âpós a tamítação em julgado pelo fisco municipal de todo o pÍocesso
administrativo, e constatado que houve a infraçáo prevista nesta lei, náo caberâ à restituição de qualquer valor
de imposto que tivet sido utüzado como crédito pelo estabelecimento desunatário.

Art. 4" Durante o tempo em que o ptoptietário Ítzer sua defesa e não regularizar a atividade, o
estabelecimento petmanecetâ fechado, e, caso não ocorra à regularização, dentro do prazo estipulado, a

Secretaria Municipal de Finanças dará trúcío à revogação do alvatá, de licença e funcionamento.

Art. 5" Demais atos necessários setão regulamentados no pÍazo de trinta dias a contar da data da

publicação desta lei.

Art. 6" Esta lei entÍa em ügor na data de sua publicação oficial.

José Neves Formrghieri, 65" anivetsátio de Cascavel.

Gugu Bueno
Vereador/PR

Em 13 de junho de201,7
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Justificauva

Segundo o Código Tributário Nacional (1966), atigo 78: ConsideÍa-se Poder de Polícia a

atividade da Administnçã.o Pública que, Limitando ou disciplinando direito, interesse ou überdade, regula a

prâttca de ato ou abstenção de fato, em tazão de intetesse público conceÍnente à segurança, à higiene, à

ordem, aos costumes, à disciplina de ptodução e do metcado, ao exercício de atividades econômicas
dependentes de concessão ou autorízaçào do Poder Público, à ttanquiüdade pública ou respeito à propriedade
e aos diteitos individuais e coletivos.

O poder de polícia administativo do Município destina-se a asseguÍaÍ o bem estar geral,
rmpedindo, aúavés de ordens, proibições e apreensões, o exeÍcício antissocial dos dueitos individuais, o uso
abusivo da propriedade, ou a prâíca de atividades prejudiciais à coletir,rdade. E, temos ^ 

ceÍteza de que a
população, nesse caso consumidores, não podem ficar desprotegidos daqueles comerciantes que se utilizam de

produtos ilícitos para enriqueceÍem à custa do consumidor final.

Segundo Helly Lopes Meireles, o Podet de Policia é a faculdade de que dispõe 
^Âdministração Pública para condicionat e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos indrviduais, em

beneficio da coletividade ou do próprio Estado Q,{EIRELLES, 2002p. 127). Nessa ünha, a Lei Orgânica do
Município de Cascavel garante em seu art. 1.9, XXXI, que é de competência privativa do Municípío organtzar e

manter os serviços de fiscaüzação necessários ao exercício de seu poder de polícia administrativa.

Pautado nesses pdncípios do Podet de Polícia Admrstrativa Municipal, é que apÍesento esta

ptoposição legislativa com a írnaüdade de dar condições ao fisco municipal pâÍâ proteger o consumidor e o
empresário que atende as normas legais, contÍa aqueles que, infelizmente, buscam por meios iücitos se

beneficiarem financeiramente. Ora, é sabido que o emptesariado enconfta diyersas dificuldades pan
empreender seu negócio, sendo que uma delas é a concottência desleal com aqueles que vendem,produtos
furtados ou roubados. E uma concorrência realmente desleal e fere todos os bons costumes. E preciso
realmente abatxar as poÍtâs desses estabelecimentos que não respeitam a legalidade.

Com esse projeto pretendo coibir e tentaÍ acabar com os inúmeros roubos de catgas que
acontecem diariamente em nossa região, e que tefletem cliretamente na economia de nossa cidade. Pois,
somente acabaremos com esses ilícitos se atrngirmos aqueles Íeceptotes desses pÍodutos.

Posto isto, espero, pois, contaÍ com o apoio e a 
^provação 

desta proposição legislativa


